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CÂMARA DOS DEPuTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.579, de 1989 
,(Do Sr. Leopoldo Besso?e) ... 

Dispõe sobre o meio ambiente. 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; 
; ~ - .. ~ .. t' 

DE DEFESA DO CONSUMIDOR E MEIO AMBIENTE; E DE DE­
i 

SENVPLVIMENTO URBANO, INTERIOR E'INDÍo) 

o CONGRESSO NÃCIONAL decreta: 

Art. 1Q - Esta Lei dispõe sobre' a proteção ao meio 

~mbiente, a partir, principalmente, das normas constantes,da ConE­

tituição Fédera1 (arts. 50, LXXIII; 23, VI; 24, VI e VIII;. 129, 

~lI; 170, YI; 174, § 30; 200, VIII, 216, V; e 225). 

i'r 
Art. 20 -A ação popular, para a anulação de ato le 

C-J sivo ao meio ambiente poderá compl.eme nt.a r-ese pela respoIlsa!Ji.1iza,­

ção ciyi1 ou criminal de quem o houver praticado. 

S lo -,O meio ambiente const~tui bem de uso comum 

do povo (art. 225 da Constituição) e patrimônio público (art. 20, 

I, da Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981). 

,-r'" 
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..~ §'20' ,- Nos t,ermos dos arts.,ll~a 14, da Lein.4.7l7,
 

:',d~ 29 .de junho de 1965, os responsaveis pelo ato lesivo serão CO!!
 

A dehà'do~ à indenização de perdas e danos, que contemplará os efei­
t' t· ..,,;< _ 

, t?~ presentes e futuros da lesa0. 
;­

§ 30 - A eficácia erga ~ da coisa julgada na ,.­
ação popular {art. 18 da Lei n , 4.717, e art. 16, da Lein.7.347,
 

de 24 de julho de 19851 habilita qualquer ente público ou privado
 

atingido pelo ato lesivo a servir-se da sentença como título exe­


cutivo judicial iliquido para os fins de direito.
 

§ 40 -'A sentença somente amparará o direito do te.;:
 

ceiro interessado' no tocante ao reconhecimento da lesão ao meio
 

ambiente, cabendo ao exequente alegar e provar, na liquidação, en
 

tretanto, o dano sofrido e sua extensão.
 

Art. 30 - Os agentes do Poder Público serão pessoal
 

mente responsáveis" civil e criminalmente, pela omissão ou negli ­


gência no atinente ao dever constitucional de proteger o meio am­


biente e combater a poluição em qualquer de'suas formas.
 

§ lo - Constituirá caso de omissão ou negligência 

o fato de não serem praticados, oportuna e eficazmente, os atos
 

ou medidas preventivos de lesão, razoavelmente previsivel~(
 

S 20 - As penas estabelecidas pelos arts. 270 e 271
 

do Código Penal serão aplicáveis aos omissos ou negligentes, in ­


clusive na hipótese prevista no § 20 quando se caracterizar culpa
 

ou dolo. '
 

§ 30 - Será parte legitima para a promoção da res ­


ponsabilização do agente omisso ou negligente o cidadão,através de
 

acâo popular, ou qualquer pessoa que tenha interesse legitimo pa­


ra a iniciativa processual.
 

Art. 40 - A proteção ao meio ambiente estender-se-a
 

à preservação da paisagem farto 216, V, da Constituicãçl.
 

http:Lein.4.7l7


Art. 5'0' - Qualqüer obrá ou ãtividadéjJ0teneialmenté 

causadora de significativa deg'rá,daç'ão dó meí,o ámbiente s ornerrte: !ie 

rá autorizada peló órgão público competente' mediante anáíise,' pr~ , 

via do impacto ambiental. 

§ 10' - O interessado, com a antecedênéia de llmatió;l 

·requererá, autorização para a obra: oú atividade" iJistrüindo o'pédi 

do com os elementos que O regulamento desta Lei exigir. 

§ 20' - O estudo prévio e sua aprovação sei;ão publi­

cados, no essencial, pelo órgão oficial á que' couber' a divuIgacâó • 

• 
§ 30 - Os arts. 163 a 167, do Código Pertal, apli .. 

cam-se, em termos, ao dano potencial, entendido como' ta 1 aquele 

que coloque em risco o meio ambiente', LncLusLve 'a fauna e a fIo'" 

ra:. 

Art. 60 - se r ão editadas normas especiais sobre a' 

proteção e'preservação da Floresta Amazônica brasileira, a Mata~ 

Atiântica; a,' Serra do Mar, o Pantanai Mato-Grossense e a zóna COs' -, 
teira. 

§ lo - Os projetos agrícolas, pastoris, agro-pecuá ­

rios ou industriais que envolvam desmatamentos ou le's'ões', de quai'­

quer natureza,ao meio ambiente terão de compatibilizar-se com a 

preservação dos ecossistemas e do meio arnb i.e n't.e ; 

~ § 20 - os mesmos projetos terão, de Ser apto'ovades pr.'! 

viamente pelo órgão competente, para que se dê início a' sua, el<ec~ 

cão. 

§ '3'0' No' que' couber e' até que sé ed:Lt'em nove s nórmáS'· 

especificas, observàr~se-á, quanto à protéção das refer~das àreas, 

o disposto nesta Lei. 
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. i • Art. ~Q. ~·A exploração de recursos minerais sujei­

.tar-se:-a à adequada .preservação do me.io. ambiente., ... ~ 

., 
" 

5 lo Além de outras sanções administrativas ou p~
 

nais estabelecidas por esta ou por outras 1eisa inobservância do
 

disposto 'nestelartigo ocasionará a suspensão, tempprária ou def!
 

nitiva, da pesquisa ou lavra. de, recursos. minerais."
 

5 20 - Aquele que explorar recursos minerais fica­


rá obrigado a adotar as medidas preventivas recomendaveis em fa ­
.. l '. 

vor da.preservaç~odo meio ambiente. 
c' 

_ ~ '§ 30,- Se~ pr~juí~o àas sa~ções aplicáveis, quem, 

na pesquisa ou exploração de"recui-sos minerais, degradar o meio 

ambiente, ficari obrig'~doOa recuperá~lô,'de a'c~rdo c--;'m a s;;í-;'çã~ 
. técnica ~xigida pelo õrgâo' púbi'icóco~pet~nte, 'at~av~s de p'l~no e 

cronograma que assegurem sua recuperação. 

'., 5.40 - Se~o ~esquisador oU,:xp1orador,.não a rea1i ­

zarnos pr~cisos. t~rmo~ ~~:p1ano e cronograma, ~ pe r de r â a autori.z~
 

Cão de pesquisa ou a concessão de lavra e ficará inabilitado para
 

e;sas ~tividades ~té que cumpra plenamente o seu ~~~~r: "
 

5.50 7.0.presente.artigo aplica-se, em termos, às
 

atividades'de garimpeiros que afetem o meio ambiente.
 

. ., 

' .. 
Art. 80 - As normas de preservação do meio ambien­

:te, constantes desta ou de outras 1eis,ap.licar-se-ão acs atos ou at.i 
vidades que.,os possam les~r.,ou os lesem, independentemente da dis­ .. 
tância entre o local ou locais em que sejam pra.tica,do~ e os em , ... 
que se verifiquem seus efeitos nocivos. 

§ 10 - Considerar-se-ão difusos (art. 129, III, da
 

Constituiçâo) os interesses derivados dos efeitos de atos ou ati ­


vidades poluentes que se espalhem-sobre. uma certa área territorial
 

e cuja identificação dependa de conhecimento especial de técnic9~'
 



- ,S' 20,- Considerarfse=-âo coletivos' '.C art •.; 129,..-III: ~;,; 
, l~ _ J ',". ~ . .. ; . 1'''' '. f • ~ ~~"'- \ ... ...... J i Il \:0.' tA A. u s. ~ 

da constituição)-osintere'ijses' de núcfeôpopulaciónal-; - ou:de-có~"--
_ ".1''''' .... r "., •. ~~ f: ? r~ l-'~,)- ,I --:" ./ ~~ -'"'\ #"" f!'. ." 

centraçao huma~a, ou d..e yar:Las.pessoas~qu~:;'~~o_ d í spe r s a s ou 

distantes umas das outras, sejam sucessivamente atin~;das pelos e­

feitos de um só e mesmo fator poluente. 

S 30 - No último caso do parágiafo anterior, inclu­

em-se os ribeirinhos inferiores de um curso dágua que sejam atin­

gidos pela poluição 'pr;du~id~ ~~'pr~diõs sup~riores." 
.-' ' • ; * ~. .. - 'f • 5 

S 4?- ·caracterfz~rá .a. poluição o despejo ou depósi 

to de materiais poluentes a menos ~C:~>l)ui~z~ m~t'~~s"d~ cada uma da~ 
margens do curso dágua ou,·a qualquer distância, quando tais mate 

riais se desloquem, ou sejam suscêtiveis de deslocamento, por 

efeito da dinâmica da':s águas da s j chuva's.... ou de·outra'origem, cau­
"'l_ _ _'. i: .: • t Ij ,>L~ .J ., t:h. ~ 'l""r, .... I"")(l 

sando,ou podendo causar, poluição de águas inferiores. 

Art. 90 - Serão partes legitimas para as ações ou 

procedimentos admitidos pela Lei n , 7.347, além dos órgãos ou pes­

soas referidas em seu art. 5Q, qualquer pessoa afetada, de algum 

:modo, por lesão ao meio amb í.ent.e ,' '" 
""'. I' <. !":"',:. .! ~~"" .·t-~ffi\ ~ (;"t ", 

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revo,g'adás as dispbsicõe-s' 'eínc.6ntráiio ( .;"', 
.... r o, "'. ...;",." .", :i' _ .., "i:'J. 

~ 1'~' t '(.... ~,Ih 

Há na ConstituIção diversas' disposições sobre- a preser­

vação do meio ambiente. Dent're.el·as·~':destacá'-:se,o'~~~t.225, que 
,~ ... ,. ~. ",-.~. '••~ ',Jo ,I ji. ,..,,~~~~\ 

instituiu o sistema mais completo e moderno do mundo sobre a eco­
.,;.,.' "f r!"~ ~ t" • ..... v ..... J 

.~. 

... , " 
logia. 

Alguns prece i tos constitucion~i~ r;ferem-se à regul~ 
mentação de certas matérias por lei. Outras, embora não fazendo 

tal remissão, reclamam, também, inovações na legislação ordiná~ia, 

uma vez que o dir~ito anterior nem sempre 'se afina com o que a 

Constituição criou. J 

Por esses motivos e para melhor exequibilidade das 

novas normas constitucionais, elaborei o presente projeto, para 

provocar a contribuição dos doutos. ',' . ~,.\ 

Sala das seções, em 30 

, . 

eopoldo,Bessone 

PMD!3-MG 
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'~EGISLACÃO 'CITADA, 'ANEXADA PELA COORDENACÃO
 

DAS'COl1ISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO
 
llEPúm.JCJ\·FmcurnvA DO BR.I\SU, 

1988 
.... _-----

Tttulo 11 

DOS DIREITOS E GARArOlAS FUNDAMENTAiS 
- -, ~ 

Capitulo I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDMD<WS E COlETIVOS 

Art. 5' Todos sáo igullis per~nte a lei. sem distinção de qUlll­

tjuer rutlUreul. gllrlmlindo-se aos brasiletros e aos estrenqeucs
 
reskíentes no Pais 11inviolabilidade do direito it vida. ~ liberd"de.
 
il igullldade, il ~urança e il propriedade. nos termos seguinles:
 

- --: .. - ­
LXXIII - qualquer cidadão é parte legitima para propor
 

llçilo popular que vise a anular alo lesivo ao patr.imónio público
 

ou de entidade de queb E.su>do pllrtlCtpe. il morlll~ lIÓmiOls­

!retlva, ao ~io &n~e e 00 pllttlmorllO hlSlDnco e cwwraJ.
 
r.cando o eutor, Slllvo cornprovede rne-Ie, ISento de custlos jodo­

ci!lIs e do ônus da sucumbencja.
 .. - -­ --~--

Trtulo 111 

D}\ OROANlZAçAO DO ESTAOO 

Capitulo 11 
·DA(JNlt\O 

Iut. 23. E competencaa comum da (lnlao dos I:.stc'Jt1('~ é» 
Distrito Federlll e dos MuntClPIOS 

_"J. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

~ 
VI -' proteger o meio ambiente e combater II poluicêo 

em qualquer de suas lonnas. 

-'- -­-. ~ 
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M. 2..4. Comprt~ 11 o"iiIÓ. eos fsu>d<» e DO 1),'<tTlIO Fw.-,a1 
legIslar 'concollffite",,,,,1r.' soore. 

VI - florestas. ceçe, pesca. fauna, conserveçeo da natu­
reze, defeSll do solo f: dos recursos naturais. proteçeo do meio 
ambiente e controle da poluíçáo: 

4- ". _ 

VIII - responsebílidede por dano lIO meio ambiente. 110 

consumidor. 11bens e direitos de valor IIr\ÍStiCO, estético, histórico. 
turístico c peiseqísnco: 

Titulo IV 

DA OROANlZAÇÁO DOS PODERES 

Capítulo IV
 

DAS F(JNÇ6~ ESSENCIAIS A JUSTIÇA
 

Seção I
 
Do Minísterio Público
 

'. 
Art. 129. São funções institucionais do Ministerio PúblICo; 

DI - promover o inquérito civile 'a aç.ão civiÍ pública. para 
11 proteção do patrimônio público e social. do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos; 

-. 

Titulo VII 

DA ORDEJl'I.ECÇ>N~MICA E flNANCElRA 

CapItulo I
 
'OOS PRINCIPIOS GERAIS DA
 

ATMDADE ECONOMICA
 

Art. 170. A oederneconórmce. fundadll na VlIlorwlÇil:'dé' 
trllblllho humllno e na livre imciauva. tem por fim ltssegurar 
li todos e~istencÜl dIgna. cóníorme os drtllmes da Justiça social. 
observados os segUIntes pnnclplOs ", , 

- "- - - - - - -. - - - - - ­
VI - defesa do meio ambiente; 

- - ... - - ... ~ .. ;... - - - -
Art. 114. Como Ilgenle norrneuvo e regulador da lItividade 
econórníca, o Estado exercera. na forma da ler, lIS tuncoes de 
Iísceluaçào-. incentivo e planejamento.. sendo este oetermmente 
pere o setor publico e mo.cauyo para o setor provado. 

·V • •- . - .... ' ---------­
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§3' O Estado favorecera a organiulção da ativic1adé ga~ • 
rimpeira em cooperativas. levando em conta 3 proteçào do meio 

_ ~mbiente e !I promoçáo ~o~ómico-socialdo~ ganmpeiros; 

TttuJo VIII " 

DA ORDEM SOCw.. 
.' -l < - '~. 

Capitulo IJ
 
DA SEGURIDADE SOCIAL
 

.-~. _ Seçêo t . 
j'; ~·i ~ 

Dispo.sJçees Gerais 

~' , " &Ç8oD'"
 
, D~Saútk
 

A~ ~~. Aosi5ternaúnicodesaú~compete.lllémd".t1rtras 
IItríbUlçoes. nos termos da lei: 

"1 ~;. _ '"':- ' _'. _ _ _. _ _ _ 

_ VIII - colaborar na proteção do meio ambiente. ~ com.
 
preendido o do trabalho.
 

. . . --: ' ... ~ ... ~.~ ­

Capítulo 11I 
DA EOOCAÇÃO.DA CULTURA
 

E DO DESPORTO
 

&ção» 
, Da Cultura­

.':"", i" _ ~,.,.N - - ..--. - - --'. 
/Ut. 216. Con.'itit~m p.'ltrimõoio culturll! brasileiro os bens
 
de natureza material e imaterial. tornados individualmente ou ,
 
-em conjunto. portadores de referência. II identidade, li açêo,
 
IImernôrie dos diferentes grupos formadores da sociedade brasí­

Ieira, nos quais se,incluem:,
 

:- " 
V .~. os coojuntos urbanos e SitlOS de valor h·islonco. paisa: . 

gistico, erustxo. arqueoloçico, paleonlúlog,co. ecoloqico e cien­
tifICo. ,li. 

Capttulo VI
 
. 00 I'\EIO N'\BIErrrE
 

/Ut. 22.5. 1000$ terndneno 00 me-o embsente eeokxnce­
mente equililJrlldo. bem de UlIoO comum do povo e essenciel 
À ~Ill quaJ~ de: vida. IfTlpondo-$C 110 Poder Púbhco e li 
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coI.."'livldolk o oever de óClendé·1o e'pre,.ervb·lo paro os presentes
 
e fululas geroçócs, . _ "
 

11" Pllr~ esscgurllT 11'efetivid~óedes~ direito. incum~
 
ao Poder PUblico: " .' .,~ , ',- •
 

, ,I - preservar e restaurer os proccSSl:'s ecológicos esse~
 
daIS e prover o manejo ecoíóqico das. espeoes e ecossisternes.
 

• D'- preservllr II divc';'idode e li in~rid~de do 'patrimÓniO ., 
ge~lico do País e fiSCllhUlr llS entidades dedrcades 6 pesquise 
e manipuloçilo de material gcnétlco; 

m- dtofinir. em todas as unidades dll Federeçêo, espeços 
territoriais c seus componentes a-serem especialmente prote­
gidos. sendo a lIheração e a supressão permitidas somente atra­
vés de lei. vedada qualquer utihzaçáo que comprometa II integri­
dade dos atributos que justifiquem sua proteçao: 

IV - exigir. n1l forme dll lei. para instalação de obro OU 

llÜ\idade potencialmente ceuseoore de significalJva degri'ldação 
do meio ambiente. estudo prévio de impacto ambiental. a ,que 
se dará publicid~de;' . . 

V - 'controlara produção. a corneicíalueçeo e o emprego 
de técnkas, métodos e substãncias que comportem risco pare 
11vida. II qualidade de vida e o meio ambiente; ­

VI - promover II educação ambiental em todos os níveis 
de ensino e 11 conscientizeçêo pública para a preservaçào do 
meio ambiente; 

VIl - proteger a fauna e ~ flora. vedadas, na Iorma da 
lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica. 
provoquem a extinçêo de espécies ou submetam os animais 
II crueldade. 

§ 2' Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado
 
II recuperar O meio ambiente degradado. de acordo com solução
 
,léOlicll exigida pelo órgão público' competente.' nli .forma da
 
lei . " 

'f)· ~ condutlls e auvidedes: conSloellldaÇl<'shll' a,' 
meio ernbieme sujenereo os mfratores. pessoas h;'iC<lS ou lurh~ 
CIlS.ll'S/lnçóes penais e lldminlstrlllrYa~:independemt"f1Ie"l ..~Oll 
oorigaçllo de reparar os donos ceusedos. '. 

t 4· A fIoresl.'! Amazóhicll brãsileirll. II Mal.'! AtJimticll 
li SeITa do Mar. o Pantanal Mat.crGrossen:;e e a lona Costeire 
são patrirnóoio nlIc'iÕna1. e sua uulueçêo Iar-se-á., na íorma da 
lei: dentro de coodiçóes que assegurem a preserveçéo do meio 
embíente.jncíus.ve quanto 00 uso dos recursos naturais 

-. § 5- Silo indisponíveis as terras devolutas ou àrrecadlldd~ 
pelos Estaoos, por eçóes discrimmetónes. necessaries II prote- , 
ção dos ecossistemas naturais, " . ,­

• § 6· A5 uSi~s que operem com rea~o!nudell·r·de;..erão, .' 

ter sua localizeçêo definida em lei Iederel, semo que nao poderao ",. , .' , . 
ser insta.~das. 

'. 
LEI ·N.- r..9ltl. DE :n DE AGOSTO' DE 1981 

DISPOE SOIlIl.F. A l'OI.ITJ<':A NACIONAL 00 MEIO 'AMlIlENTE. SEUS
 
FINS E MECANISMOS DE FORMULAÇAO E AI'UCAÇ,l,O. E DA
 

OUTRAS PROVWf.NCIAS
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.0. Pol/lIea Nacional do·Mdo Ambiente' 

11.11.2.- - A -Pol/llca Nacional do Meio Ambienle tem por objelivo 
• preservaçio.!n<'lhorla .e 'recuperação da qualidade amb;'ntal .propicia à 
vida. visando a»egurar. no P"is, condições ao desenvulvlmento sôcio-econô­
mico. ao> Interesses da segurança naclonaí e à proteção d" dignidade da 
vld. humana. alc'ldldos o: .scgutnte$ princlpios: 

I .- aç'ão governamental na manutenção do equlHbrJo' ccolôgtco, con­
siderando O meio ambiente como um palrimónlo ·público .• 'ser neces­
urlamentc assegurado c: prolegido. lendo em' vlsla o uso .coletlvo'; 

\ 

\ ---\- .... ­- .. 

LEI N." 4.717 - ;DE 29 DE 1UNBO DE 1965' 
REGULA.A.AÇÃQPOPULAR ~ 

An. II - A ~nln>ça ,.que. jul.ando ,proceden.... -.çAo pop.olar. decretar • 
lft..llda~ 60 alo imp'Jp'ado. rondenar' .., pa,afllC1llo de perdas • da".,. ... 
ft'l'Onl'~" po~ .u. prluc. a ... bcner...i!rioo dc~ .....uaJ...da 8 açAo .....""GYII 

ftJftlr.a -.01 'ubOU'nlÓOI cau,.Ó01'n de daDl>. qUAndo iDC'Ol'Tt'Rm em culpa. 
11.11. 12 - A OCnl..... locluir' sempre, na rondenaçAo"'" riu.. O r·ag&mc:Dto. 

ao 8\1IOf. da. <v.lA'. dem." 00\=" ,udi<:~ a n!nJudjci&ia, dU-etamon....rel&. 
aunadu CVIIl • ~io. compr""adas. bem romo o doG bonor6.rioa de ad.ocado. 

An, J) - A ICnlCnç...." •• aprecIAndo O funda_DID de direito do pedido. 
"''',.r·. lide ..anllnlAmenUllemcrt.ria. roodeDalá O .ulDO' ao P....-..IO do décuplo 
.d.a.& .na. lA&. .i .'" 

AIt. 14 - S. 0 ..1ar da In&o flCu'Jml""1ldooocuno da Uuu. -' b>dlcado 
..a se" ......; lO ~r>d6 de a..llaçJ.o _ pcTlci&.'Kri avurado lIA «IlDCUÇIo. 

• I.· - Q"...do a le.J.o result&r da lalta ou iacoçlo de qualquer 'p.,.amoeDto, • 
_de....(Ao impori o pa,atneDID deTido, OOID acrhciato ~ ju ... ·da IDOR • Dn&lta 
,lo,aI ou ·coalT8ru.l .. ""'_. 

I 2,· - Quan<\oo. Ir.do rnulrar de-nftC1lÇAo frauduleDta, simulada _ lneaI 
,det'Oftlral.... «>nden"(io YUUri 1Gb.... repoúçlo do débito, com ju ... de ---. 

I 3.· - Quando o m. <onc\enado pereebee ~ roIn:a pllblicoa. •.neasçJo 
Iar__ ' por ÓCOC<W1IO em folh.a ... o lDtcvaJ ....1IUnmc:D1O do daDo cauudo. • 
..1>110 n..........._ao ,lntere.... póbllco. 

I 4,· - .Apana rondau.d. a ratiNlr bata 011 y..... ficatt ouJeIta • 
ICq~dro« penhora., óeJ9•• pml&(Ao da KlIllInça coodnlat6ri.L 

An. UI - A ocnlrnç. Icri rl,·,,'ir'. de eoi.. julg.da oporJyeJ r'710 .""..es, 
' .. attlO.hO caIO 6<: ha~ sido a lI(ao jul"ada jmpr~denlc por derdnda de prova; 
•...51. "10. qualquer cidadlo podtri inlentar outra -.çlo com i&ntico f"ndamc:Dlo 
vakndo-oe c\e""". pn:wa. ., 

..
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LEI fl9].347. de 2~ de - julho de 1 985. 

Disciplina ~ açio civil pública 

... de -responsebi 1 i de de por danos c a u
 
slldos ee lIIeü>-lllnbiente. _1\0 c e nsii
 
shlor. a b-ensJ! .rlireitos devlllor
 
llr1:1:s1: i co, .e s tet i co, o his tô ri co ,
 
~ur1stil:o e pllisa!].lsHcD (V[TfJ)D)
 
~ dii outras provi dencias. ­

\. ------
Art. -S9 A ação principal e 11 -cautelar -·poderão 

ser propostas pelo }llnistério Público, pela União. pelos E~ 

tados e Municípios. Poderão também ser propostas poX; auta,!: 

guia, empresa pública, fundação, sociedade. ce eC<)ncmi1a .mi~_ 

ta ou por associação que: 

I - esteja const1t:uídll hli pelo· JDenos um ano, nos 

termos da lei civil; 

11 - inclua, entre sual> :finalldaaes -1nstltuc1~ 

nals, a próteção ao meio-ambiente, ao consumidor: a~ patr..! 

mqnio ;artIstlc:o, estético, h.fi:tór1cq. tur!st1eo e palsag!st!. 

co (VETADO) 

§ 19 - O 1011nistério públ.ico, se nao Ú'tervi'er no 

processo como parte, atuará obr1gatoriamente cnmo fisca1 da 

'icl. 
§ 29 - Pica facultado ao Poder Público - _e a .ou 

tras ftssoc1ações 1egjt~adas nos te~s ~e~te artigo hab1L1 

~ar-se como litisconsortes de qualqu~r das partes. 

li 3Y -- l:Ju caso dI! des.t.stencia ou abandono da 

;lAça0 por IlBSoc.1açÃo legitimada, o Ministério públ~co essUla!. 

Ti e titularidade ativa ••4." •. .._. . 

------~ 

Arl. 16 r: A s en t e nç a civ'l fara coisa julgada'. erga (lllaneS, -exce t e .se.a ~.o .for j ulgadl i IIIprocedente poro 

~eficiencia de provas, hipótese -eG que qualquerle9it1mado 

poderá i ntenta r outOra açio com i denti co fundament.o. va 1e,!! 

-.-do-:se de nOVA prova. 
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CÚDlGO PEN o\t -. 

DECRETO·LEI N."lJl.44, DE 7DE VEZEI~UUlODE 1940 

,-<lfnuLO 11 - DOS CRIMES CONTRI.' ri I'ATRlMONIO 

CAPITULO IV DO DANO 

OaDO 
Art, 163 - De'lruir. inutlllzar ou deleriorar coisa .Iheia: 
Pena - deleaçio, de' um a ",w meses, ou multa. de mi\'cruuiro•• dez 

mil cruzelr04l. - :;o.no OUAllflcado
 
p..leraro umco Se o -crime , cometido:
 .," 1-'" 

I - COm ~Iol(nci. , relia. ou irave .meaça; 
11 - com <mp ...o de lubSllncla Inflam.hel ou exple.in, ... o'r.IO n10 l'" • ., 

e:o"tlJtul crime maiA a.raye; , 
111 - contra o patrimÓnio da Unllo. Estado, Mumcfptc, -ernpr.... ~ con­

celllonúla de Kf"lÇoi publlcoo ou socjedade de ecooomta IIIl.1t.; (Y21 ~ , 
IV - por maUvo <.outlco ou com preluiro con.iderhcl' par•• 'vlllma:' , 
Pena - detC1lÇl0, de' scl.l m<:Ka • ub .no., e multa. de IDO CNZClroa 

à ~l1Ile 'mil cruz.euo.••ltm'd. pena coneapondcnte 'I '~ioltncla. r 

Inlrodução ou Abandono ele Anlmala em Propriedade Alheia. 
Art. 1&4 _ InUodunr ou deixar· amrnais em propr iedade alheia, sem 

a>nsentimento de quem de direito. desde que do 'Iato resulte .preiulzo: 
Pena - delençio. de quinze dias a seis meses, ou multa. de 'l~atrocentos 

cruzeiros a dez mil cruzeiros. r 
Dano em CoI .. de Valor Arlísllco. Arqueológla» ou HI.lórlco 

,~Art. I~~ - Dearrntr, inutilizar ou deteriorar coisa' lombada pela' auiori ­
dade competente em virtude de valor artístico. arqueelôaico ou histórico: 

Pcna - detenç;o. de seis meses a dois anos, e multa. de dois mil cru­
uiros • ql\ilrenla mil cruzeiros. (931 

Alteração de Local Especlalmente,Protegldo , 
Arl. 16& - Alterar. sem licença de autorldade competente. O aspecto de 

local especialmente prolcllido cpor lei: . " ~ .e- <. 
Pena - detenção. de um' mês a um ano, 'ou multa, de dois mil cruzeiros 

•	 quarenta mil cruzeiros, . j.". 
~ . Ação' Penal.,. 'I • ", 

Art. 167 - Nos caso. do ert, 163,. do n." IV do :seu parãgraro, 
art. '164 somente se, procede' mediante .queiaa. " .. c', . ~ , ,'~ ".! • 

~ , -~.--.- - ­
TITULO VIII -.: 'DOS 'CRIMES CONTRA 'Â- iNCOLUMID'ADÉ 

POBUeA (IJ6) -/., " 

CAPITULO UI - DOS.CRIMES CONTRA A $AOVE POBUCA..' _. -. , . 

Epidemia 

-, 
~mbsio de Nollflc.ção de~nç. 

Envenenamenlo de .Aiu. POI'vel ou de Subslincla Allmenllcl. ou MedJc:tnal 
Art. 21U - Envenenar ãgua polhcl. de uso comum ou particular. ou 

,ubslincia alimentlc:ia ou medicinal dc51inada a consumo: 
Pena - reclusão. de cinco, a quinze anos. 
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, 1.11 _ E5.\' sujeito 1 meloma pena quem entrega • consumo.(lU tem em
depósito. para o fim de' Itr dlsrribulda. a hua ou a sub<lãncia enYenena-
da. (14) .

Mod.lldade Cul""••
• l,u - Se O nime ~ culpooo:
Pcn. - dClcnçio. de w-i. rnC'scs I dois ilnol..

CorrupçAo ou VOlulçio de A, ... Potj,yd
"ri. 211 - COHom~r ou poluir Aaua pothel. de ma comum ou pal1l­

,ul.u. tornlndo·. imprópria par. consumo ou ooch'. 1 saúde:
I'tn. - lC'clu'do. d~ dOd • cinco ano,.

• Modalidade Culpou
I'arlJrafo ünico - Se o crime ~ culpaI<>:
P~na - drtC'nçlo. d~ doi' ftltS,tS • um ano.

Oentro GTáfico do Senado Fed'eral - Brasília - DF




